
CONTRATAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO DE MANANCIAIS 
E BACIAS HIDROGRÁFICAS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-

SP, PELA DAE S.A – ÁGUA E ESGOTO



15º PIB do País    
6º PIB do Estado 

(IBGE: 2022)

2º melhor Índice de Desenvolvimento
 Sustentável do Brasil

(IDSC-Br:2022)

8,49 Taxa de Mortalidade Infantil
para mil nascidos vivos

(DATASUS E SINAC, 2021)

11º IDH-M do País
4º IDH do Estado

(PNUD)

Jundiaí

4ª Cidade + Inteligente
(Cidades Paulistas de 100 a 500 mil hab.

Connected Smart Cities: 2023)

6,8 IDEB
(Anos iniciais 4 e 5ª série: 2021)     

R$ 4,5 bilhões
Orçamento 2024

(UGGF)

443.116 Habitantes
(IBGE: 2023)

2ª melhor 
Gestão Pública 
(Macroplan: 2022)

6ª + segura do País
(Atlas da violência – 

IPEA: 2019)

Cidade Certificada
(ABNT ISO 37120)



Unidade de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos - UGRHI5

(DAEE)

Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí

CBH – PCJ
(Plano de Bacias PCJ 2020-2035)

76 municípios
71 SP
5 MG

(Plano de Bacias PCJ 2020-2035)

5% do PIB
(Plano de Bacias PCJ 2020-2035)

7 Bacias Hidrográficas
(DAE, 2014)

2400 nascentes
(DAE, 2014)

Abastecimento urbano 
1800L/s 

95% Rio Jundiaí-mirim
(DAE, 2023)

5,7 milhões de habitantes
97% urbana

(Plano de Bacias PCJ 2020-2035)

Represa de Acumulação 
9,3 bilhões litros

(DAE, 2023)

945m³/hab.ano
(1500m³/hab.ano – ONU)

1200L/s reversão Rio Atibaia
(DAEE, 2017)



Desenvolvimento Social 
e Econômico Ordenamento Territorial

Serviços 
Ecossistêmicos

Saúde e Qualidade de 
Vida

ÁGUA

* Importância da água no território municipal



Plano Diretor 
Municipal (Lei 

8.683/16)

•Capítulo IV
• Instrumentos da Política Urbana e de Gestão Ambiental e Desenvolvimento Rural
•Seção II
•Dos Planos, Programas e Instrumentos de Gestão Ambiental e de Desenvolvimento Rural
•Art. 168. Os planos que norteiam a gestão ambiental e o desenvolvimento rural, previstos nesta 
Lei, são:

• I – Plano Municipal Ambiental

Plano Municipal 
Ambiental

•Subseção I
•Plano Municipal Ambiental

•Art. 171. O Plano Municipal Ambiental é um instrumento dinâmico de planejamento, gestão e 
fiscalização ambiental, que define ações do Município, a ser articulado com as diretrizes desta 
Lei.

•§1º O Plano Municipal Ambiental deve garantir a coordenação das ações e recursos necessários 
para a observação das prioridades e o alcance dos objetivos propostos pelos seguintes Planos:

• II – Plano de Gestão de Mananciais e Bacias Hidrográficas

Plano de Gestão de 
Mananciais e 

Bacias 
Hidrográficas

• Um instrumento dinâmico de planejamento, gestão e fiscalização ambiental, que define ações do Município 
em relação à gestão hídrica 

•  Implicações diretas no zoneamento territorial
• Implicações quanto à gestão do sistema de drenagem
• Implicações na definição de áreas verdes a serem preservadas 

* Fundamento Legal do PGMBH (Plano Diretor Municipal, Lei 8.683/16)



Lei nº 2405, de 10/06/1980

Disciplina o uso do 
solo para proteção 

dos recursos hídricos 
de interesse 

municipal, e dá 
providências 

correlatas

Artigo 1.3. Nas áreas de proteção, os 
projetos e a execução de urbanização, 

compreendendo os loteamentos, 
desmembramentos, reagrupamentos, 

parcelamentos de imóveis rurais, divisão 
judicial, edificações e obras, bem como a 
prática de qualquer atividade comercial, 

industrial, recreativa ou outra, dependerá 
da aprovação prévia dos órgãos 

competentes da Prefeitura Municipal e do 
DAE – Departamento de Águas e Esgotos

§ 3º. A aprovação prévia 
de que trata o artigo far-
se-á segundo a seguinte 

precedência e 
competência:

a) ao DAE compete 
analisar o aspecto de 

proteção dos recursos 
hídricos locais;

* Água e a Lei de Proteção aos Mananciais 



Operar, manter, conservar e explorar 
diretamente os serviços de água... 

– Garantir o abastecimento de água 
atual e futuro...
– Prevenir e fiscalizar a poluição 
hídrica.

Alcançar a excelência na prestação de 
serviços, garantindo sua 
universalização e a satisfação da 
sociedade, revertendo os resultados 
em saneamento, proteção aos 
mananciais e ao meio ambiente.

OBJETO 
SOCIAL

POLÍTICA

MISSÃO

ÁGUA É 
MATÉRIA-PRIMA

* Relação da DAE com a água



PG
M
BH

Onde empreender?

O que empreender?

Qual a disponibilidade 
hídrica?

* O que o PGMBH pretende responder



Mobilização 
Social Diagnóstico

Prognóstico
(cenários)

Ações, Metas e 
Investimentos

Audiência 
Pública

PG
M
BH

* Etapas do PGMBH



* Disponibilidade hídrica superficial e subterrânea em Jundiaí-SP



*

* Situação das bacias hidrográficas com base em cargas difusas, recarga hídrica, 
fragilidade do solo



* Situação do uso e ocupação das bacias hidrográficas, nos cenários tendencial 
(sem intervenção) e dirigido (com intervenção)



* Investimentos



* Base Legal para execução do PGMBH(Plano Diretor Municipal de Jundiaí, Lei 
9.321/2019)

Seção II 

Do Plano Municipal Ambiental 

Art. 56. O Plano Municipal Ambiental deverá ser elaborado pela 
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente no prazo 
de 18 (dezoito) meses da data da publicação desta Lei, e estabelecerá 
as diretrizes para a atuação do governo municipal orientadas para o 
alcance dos seguintes objetivos: 

II - implementar a gestão de mananciais e de bacias hidrográficas



PGMBH

Crescimento e 
desenvolvimento 
socioeconômico 

Sustentabilidade 
ambiental

Segurança 
Hídrica

* Diretrizes pós-implantação do PGMBH 



OBRIGADO!

Martim de França Silveira Ribeiro
Diretor de Mananciais DAE S.A – Água e Esgoto de Jundiaí

E-mail: martim.ribeiro@daejundiai.com.br
Tel.: (11) 97110-2213

mailto:martim.ribeiro@daejundiai.com.br

